
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/07/10 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Educação 

 

13. Proposta de comparticipação na aquisição dos manuais escolares obrigatórios para os alunos do 

1º ciclo do Ensino Básico – Ensino Privado do Concelho de Braga – ano letivo 2023/2024. 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta de comparticipação na aquisição de manuais 

escolares obrigatórios para os alunos do 1º ciclo do Ensino Básico – Ensino Privado do concelho de Braga, 

para o ano letivo de 2023/2024, nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 33º da lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, tudo de acordo com os documentos constantes do processo. Os apoios propostos totalizam um 

valor estimado em 60.000,00€ (sessenta mil euros). 
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'funcionário' 

 
Assunto: COMPARTICIPAÇÃO NA AQUISIÇÃO DOS MANUAIS ESCOLARES OBRIGATÓRIOS PARA OS ALUNOS DO 1º 
CICLO DO ENSINO BÁSICO – ENSINO PRIVADO DO CONCELHO DE BRAGA – ANO LETIVO 2023/2024  
 
 
 

PROPOSTA:  O Município de Braga entende que a Educação é o instrumento básico e essencial para a 
promoção do progresso, da integração e da coesão na nossa sociedade. 
Nestes termos, e de modo a promover a igualdade de oportunidade, bem como a redução dos encargos 

das famílias no setor da Educação, o Município pretende concretizar os apoios na aquisição dos manuais 

escolares a alunos do 1º Ciclo do Ensino Privado, conforme previsto no seu plano de atividades. 

Assim, nos termos da alínea h do nº 1 do artigo 33 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho que a 

Câmara Municipal providencie a respetiva cabimentação, no sentido, de deliberar a aquisição dos manuais 

escolares destinados aos alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico que frequentem as escolas do Ensino Privado 

do conselho de Braga, mediante a atribuição de uma comparticipação a cada um no valor máximo 

correspondente ao custo de capa dos manuais. No entanto, como o custo de capa não é homogéneo em 

todos os colégios privados, entende, o Município, propor os seguintes valores, para cada nível de 

escolaridade: 1º ano 28,20€; 2º ano 30,15€; 3º ano 56,30€ e 4º ano 62,72€, tendo por base a média 

aritmética.  

O Município de Braga compromete-se a pagar o referido subsídio ao Encarregado de Educação do aluno, no 

prazo de um mês, a contar da data de apresentação dos documentos no balcão único deste Município, 

devendo a mesma ocorrer em data a definir. 

Os pedidos de apoio serão validados conforme lista dos alunos matriculados remetida posteriormente 

pelos Estabelecimentos de Ensino da Rede Privada. 

Os apoios propostos totalizam um valor estimado em 60.000,00€ (sessenta mil euros).  

 

Face ao exposto, coloca-se à consideração do Executivo Municipal a presente proposta. 

 

Município de Braga, 03 de julho de 2023 

 

 

O (a) Técnico(a)  

 

 

 

 

 

 

 

 
 


